
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 7/70

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a Graça de Deus resolve:

Art. 1º –  Ficam aprovadas as alterações propostas à Lei Orçamentária proposta 
pelo ofício nº 147/70 do Exmo Sr. Prefeito Municipal conforme parecer exarado no projeto 
de Lei nº 30/70, pela Comissão Especial para este fim constituída.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação.
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JOSÉ CUSTÓDIO DE REZENDE
Presidente

OSWALDO PEREIRA MARQUES
Secretário

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


